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Entre de cabeça no mercado!
Torne-se Corretor de Seguros e 

conheça as modalidades que vão 
mudar a sua vida profissional!

www.funenseg.org.br/corretor

Mais informações: Unidade Regional São Paulo 
Telefone: (11) 5212-2100 - Ramais: 2160 / 2161 / 2162 
E-mails: atendimentosp@funenseg.org.br 
secretariasp@funenseg.org.br

CURSO PARA HABILITAÇÃO 
DE CORRETORES DE SEGUROS.

INÍCIO DAS AULAS: 29 de FEVEREIRO de 2016
FERNANDÓPOLIS

A Escola Nacional de Seguros é a única instituição no Brasil 
que oferece o Curso para Habilitação de Corretores de 
Seguros. Ao final do programa, o aluno aprovado recebe 
certificado que permite  obter o registro profissional.

Venha para um mercado em plena expansão, torne-se 
corretor e aproveite as inúmeras possibilidades do Seguro!
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Dentre 6,1 milhões 
de estudantes que 
fizeram o Exame 
Nacional do Ensi-

no Médio (Enem), em 2016, 
apenas 77 pessoas tiveram 
nota mil, a nota máxima na 
redação, conforme balanço 
divulgado pelo Ministério da 
Educação (MEC). Em Fernan-
dópolis, duas estudantes che-
garam bem perto dessa nota: 
Laura de Azevedo, que tirou 
960 e Ana Luísa Torrisilha, que 
obteve a nota 920. O excelen-
te desempenho das jovens po-
derá deixá-las mais próximas 
ao sonho de cursar Medicina 
em uma universidade federal.  
Conheça um pouco mais sobre 
essas duas estudantes fernan-
dopolenses que sabem muito 
bem o significado das pala-
vras empenho, compromis-
so, esforço e dedicação.  Em 
entrevista ao “O Extra.net”, 
elas contam sobre a rotina de 
estudos e falam dos planos pa-
ra o futuro. 

O EXTRA: O que você 
achou da prova do ENEM 
este ano?

LAURA: Já fiz a prova do 
ENEM várias vezes. A que 
achei mais difícil, foi quando 
estava no segundo colegial, 
eu tive certa dificuldade para 
a realização da prova por não 
ter aprendido todo o conteú-
do que é exigido na avaliação. 
Achei que a prova mudou mui-
to desde quando eu comecei 
a fazer, antes exigia bastan-
te a interpretação do aluno, 
hoje é mais o conteúdo. Pa-
ra alunos de escola pública, o 
nível estava complicado. Em 
relação à redação, eu já tinha 
feito o mesmo tema no cursi-
nho, o que talvez me ajudou, 
mas ao mesmo tempo, dificul-
tou, porque você fica tentan-
do lembrar o que colocou na 
redação que já fez e acaba se 
desconcentrando.

ANA LUÍSA: Já é o sétimo 
ano que presto o ENEM. Ao 
meu ver, a prova não é uma 
aplicação que visa avaliar os 
conhecimentos adquiridos, e 
sim de resistência, que requer 
bem mais que conhecimen-
to. Todavia, ainda é a forma 
mais fácil de entrar em uma 
faculdade pública. Esse ano 
a prova estava mais conteu-
dista, porém menos elabora-

da, com questões confusas e 
muito longas.

O EXTRA: Como é a sua ro-
tina de estudo?

LAURA: Eu estudava de 5 a 
8 horas por dia em casa e mais 
4 horas no cursinho, que era 
noturno.  Em casa, procura-
va aproveitar o tempo fazen-
do provas antigas que eu pe-
gava na internet. 

ANA LUÍSA: Durante os 
dois primeiros anos, eu estu-
dava o dia todo e ia para o cur-
sinho à noite, dava um total de 
8/10 horas de estudo, porém 
tive que começar a trabalhar 
para custear meus estudos, 
então há dois anos estudo só 
na parte da noite depois que 
chego do serviço. Quatro ho-
ras por dia exatamente!

O EXTRA: O que te motivou 
a querer ser médica e em qual 
área deseja atuar?

LAURA: Esse é um sonho 
que tenho desde quando era 
criança. Na verdade, meu ob-
jetivo é atuar em áreas caren-
tes que necessitam da ajuda 
de um médico para atender a 
população. Em relação à área, 
ainda estou em dúvida, mas 
pretendo escolher cirurgia, 
neuro ou cardíaca.

ANA LUÍSA: Meu sonho é 
cursar medicina, já consegui 
passar em algumas particula-
res, porém necessito de “fies” 
para custear o curso de valor 
altíssimo. Caso eu não consi-
ga esse ano vou continuar es-
tudando, pois não tenho se-
gunda opção. Meu sonho é 
trabalhar em um hospital on-
cológico pediátrico e partici-
par de algumas missões em 
comunidades carentes.

O EXTRA: Além de muito 
estudo, quais outros aspec-
tos, elementos, são importan-
tes para alcançar bons resul-
tados nos vestibulares?

ANA LUÍSA: Além de estu-
dar muito, se livrar da pressão 
é excepcional, depois que co-
mecei a custear meus estudos, 
por exemplo, meu desempe-
nho duplicou pois não me sen-
tia em débito com meus pais.

O EXTRA: É difícil abdicar 
de várias coisas para conse-
guir realizar esse sonho? 

LAURA: Sim, não é fácil, 
mas, como eu disse, ser mé-
dica é o que almejo desde pe-
quena. Sei que não vai ser fácil 
porque vou ter que deixar mui-
tas coisas de lado, como já es-

Estudo e dedicação rumo ao sonho de ser médica

Dedicação e horas diárias de estudo levaram Ana Luísa e Laura a mais de 900 pontos na redação do ENEM

tou tendo que deixar para cor-
rer atrás do meu sonho, mas 
com o apoio dos meus pais e 
amigos está sendo mais fácil.

O EXTRA: Como você se 
sente em relação a muitos jo-
vens da sua idade que já es-
tão quase se formando?

LAURA: Cada pessoa sabe 
o que é melhor para ela. Eu, 
particularmente, prefiro não 
me formar agora para traba-
lhar em algo que sempre quis 
no futuro, ao invés de fazer um 
curso que não quero ou que 
outras pessoas desejam que 
eu faça. Para fazer medicina 
tem que saber que realmente 
é difícil e requer muito tempo 
de estudo e eu estou conscien-
te disso. Não existe milagre, 
existe estudo e dedicação. 

O EXTRA: O que você di-
ria para quem, como você, 
também está buscando óti-
mos resultados para poder 
ingressar em uma boa uni-
versidade?

ANA LUÍSA: Eu diria pa-
ra não desistir, embora o ca-
minho seja longo é cansativo 
creio que o prazer de atuar na-
quilo que você sonhou a vida 
toda é recompensador.
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EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº-01/2017
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS DU-

AS PONTES - SP. 
Contratada: DANIELLY DE SOUZA MAGA-

LHÃES-40558362877 
Assinatura: 02/01/2017
Início: 02/01/2017  - Encerramento 31/12/2017
Valor Mensal: R$- 600,00 – Valor Total: R$- 7.200,00
Objetivo: Contratação de prestação de serviços de desenvolvi-

mento de layout, diagramação, banco de dados do Website (página) 
oficial da Câmara Municipal de São João das Duas Pontes.   

São João das Duas Pontes, SP.,  02 de janeiro de 2017.
José Carlos Baruci Júnior  

Presidente da Câmara
Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMUNICADO DE
HOMOLOGAÇÃO/A D J U D I C A Ç Ã O

Em razão de dispensa do prazo de recurso, e que consta na suges-
tão  da comissão de licitação do exercício de 2017, bem como do 
parecer jurídico da Municipalidade, RESOLVE, HOMOLOGAR 
E ADJUDICAR, o objeto  desta licitação em favor da empresa: N. 

PUBLICAÇÃO
Relação de cargos e remunerações na faixa inicial dos venci-

mentos dos Servidores da Câmara Municipal de São João das Du-
as Pontes  – SP.

Remuneração dos Servidores

Subsídios dos Vereadores: R$- 1.573,00
São João das Duas Pontes, 09 de janeiro de 2016

José Carlos Baruci Júnior
Presidente

Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

            Câmara  Municipal 
 SS                SÃO JOÃO DAS  DUAS  PONTES  

Rua  Arnaldo  Rodrigues  Neto  nº 315  –  Centro  –  Estado  São  Paulo  Cep.  15.640-000  

Fone (17) 3481-1170  - cnpj: 56.368.061/0001-60 

www.cmsaojoaoddpontes.sp.gov.br  -  e-mail: camara@saojoaoddpontes.sp.gov.br 

PUBLICAÇÃO 
 
 

  Relação de cargos e remunerações na faixa inicial dos vencimentos dos 
Servidores da Câmara Municipal de São João das Duas Pontes  – SP. 
Remuneração dos Servidores 
 

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA VALOR – R$ 
Chefe St.Administração  21 4.172,28 
Contador  22 3.929,91 

 
Subsídios dos Vereadores: R$- 1.573,00 
 
 

   São João das Duas Pontes, 09 de janeiro de 2016 

José Carlos Baruci Júnior 
Presidente 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 028/2017 AO PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO Nº 026/2017 APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO 
LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito adicional especial e dá outras 
providências. 

                                   
 
 
                                    Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
abertura de crédito adicional especial na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
destinados a incremento da contrapartida financeira para o Banco do Povo Paulista do 
município de Indiaporã, na seguinte classificação orçamentária: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
02.02.04 Banco do Povo Paulista 
04.122.0046.2008.0000 Manutenção do Banco do Povo Paulista 
4.5.90.64.00 Aquisição de Títulos Representativos de Capital                 R$ 10.000,00 
(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000) 
 
TOTAL GERAL .....................................................................................................................      R$ 10.000,00 
 
  Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.03.00 Secretaria Municipal da Fazenda 
99.999.0999.9999.0000 Reserva de Contingência 
Ficha 057: 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência                   R$ 10.000,00 
 
TOTAL GERAL .....................................................................................................................      R$ 10.000,00 

 
   Art. 2º Fica ajustado o programa 0046 (Suporte Administrativo), 
Atividade 2008 (Manutenção do Banco do Povo Paulista) e demais alterações 
necessárias nas Leis de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 833/2016 (LDO/2017) com 
o valor do referido crédito adicional. 
 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 029/2017 AO PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO Nº 027/2017 APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO 
LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito adicional suplementar e dá 
outras providências. 

                                   
                           Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 70.500,00 (setenta mil 
e quinhentos reais) destinados a suplementação das seguintes dotações abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber: 
 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122.0045.2005.0000 Manutenção do Departamento de Administração 
Ficha 040: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$ 43.000,00 
02.08. Secretaria Municipal de Saúde 
10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde 
Ficha 136: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$ 13.100,00 
02.10. Secretaria Municipal de Educação 
12.306.0142.2043.0000 Manutenção da Merenda Escolar e Cozinha Piloto 
Ficha 237: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$   1.600,00 
12.361.0150.2037.0000 Manutenção da Secretaria Municipal da Educação 
Ficha 262: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$   2.200,00 
12.361.0150.2040.0000 Manutenção do Ensino Fundamental – Ciclo I – 1ª a 4ª série 
Ficha 270: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$   4.500,00 
12.365.0160.2038.0000 Manutenção da Creche Municipal – 0 a 3 anos 
Ficha 298: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$   3.100,00 
12.365.0160.2039.0000 Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 a 6 anos 
Ficha 306: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$   3.000,00 
 
TOTAL GERAL .....................................................................................................................      R$ 70.500,00 
 
 
 
 
 

 

 
AUTÓGRAFO DE APROVAÇÃO Nº 029/2017 AO PROJETO DE LEI DO 
EXECUTIVO Nº 027/2017 APROVADO POR UNANIMIDADE EM SESSÃO 
LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais conferidas por Lei, FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 
 

Dispõe sobre autorização para abertura 
de crédito adicional suplementar e dá 
outras providências. 

                                   
                           Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 70.500,00 (setenta mil 
e quinhentos reais) destinados a suplementação das seguintes dotações abaixo 
discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber: 
 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122.0045.2005.0000 Manutenção do Departamento de Administração 
Ficha 040: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$ 43.000,00 
02.08. Secretaria Municipal de Saúde 
10.301.0120.2022.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde 
Ficha 136: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$ 13.100,00 
02.10. Secretaria Municipal de Educação 
12.306.0142.2043.0000 Manutenção da Merenda Escolar e Cozinha Piloto 
Ficha 237: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$   1.600,00 
12.361.0150.2037.0000 Manutenção da Secretaria Municipal da Educação 
Ficha 262: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$   2.200,00 
12.361.0150.2040.0000 Manutenção do Ensino Fundamental – Ciclo I – 1ª a 4ª série 
Ficha 270: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$   4.500,00 
12.365.0160.2038.0000 Manutenção da Creche Municipal – 0 a 3 anos 
Ficha 298: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$   3.100,00 
12.365.0160.2039.0000 Manutenção da Pré-Escola Municipal – 4 a 6 anos 
Ficha 306: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$   3.000,00 
 
TOTAL GERAL .....................................................................................................................      R$ 70.500,00 
 
 
 
 
 

 

 
 
  Parágrafo único.   O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
02. PREFEITURA MUNICIPAL 
02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
04.122.0045.2057.0000 Manutenção dos Serviços de Publicidade Legal 
Ficha 045: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                R$ 12.000,00 
02.03.00 Secretaria Municipal da Fazenda 
99.999.0999.9999.0000 Reserva de Contingência 
Ficha 057: 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência                   R$   4.000,00 
02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
15.452.0180.1011.0000 Construção de Passeios Públicos (Calçadas) 
Ficha 084: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                    R$ 10.000,00 
22.662.0230.1005.0000 Construção de Barracões no Distrito Industrial 
Ficha 111: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                    R$ 10.000,00 
02.10. Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0150.1007.0000 Aquisição de Veículo para o Transporte de Alunos 
Ficha 253: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente                 R$ 30.000,00 
12.361.0150.2041.0000 Manutenção do Transporte Escolar 
Ficha 284: 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita              R$   4.500,00 
 
TOTAL GERAL .....................................................................................................................      R$ 70.500,00 

 
   Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, alterando as Leis 
de nº 606/2013 (PPA 2014/2017) e nº 833/2016 (LDO/2017) em conformidade com o 
presente crédito. 
 
   Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Plenário José Batista Maldonado, 09 de fevereiro de 2017. 

 
 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
   Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Plenário José Batista Maldonado, 09 de fevereiro de 2017. 
 
 
 

 
 

 

N.BERTANI-ME, referente a proposta comercial  apresentada em 
06 de fevereiro de 2017, por tratar-se de menor preço global apre-
sentado no certame .

São João das Duas Pontes(SP), 07 de fevereiro  de 2017
JOSE CARLOS BARUCI

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

CONVITE Nº 001/2017
PROCESSO Nº 001/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Silmar Ribas de Souza, Presidente da Câmara Municipal da cida-

de de Indiaporã, Estado do de São Paulo, na forma da Lei e no uso 
de suas atribuições, faz saber a quem possa interessar, pelo presen-
te, indo devidamente assinado, que examinando a presente licitação 
Carta Convite Nº 001/2017, Processo Nº 001/2017 e, considerando 
o relatório da Comissão de Licitação que julgou as propostas apre-
sentadas, assim como todo o processado, verificou que a mesma es-
tá em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, al-

terada pela de nº 8.883 de 08 de junho de 1.994 e pela Lei nº 9.648 
de 27 maio de 1.998, bem como o Edital e as Instruções expedidas. 
Perfeitamente legal, portanto, todo o processo, sem irregularidades 
ou nulidades a se corrigir ou sanar. Assim, vem HOMOLAGAR, 
como de fato homologado fica, a presente licitação e seu objeto, nos 
termos do art. 43, VI da mencionada Lei 8.666/93. 

Comunique-se, publique-se e afixe em local próprio desta Câma-
ra.

Indiaporã, 08 de Fevereiro de 2.017.
SILMAR RIBAS DE SOUZA

-Presidente da Câmara-
// --------------//--------------//
CONVITE Nº 001/2.017

PROCESSO Nº 001/2.017
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

SILMAR RIBAS DE SOUZA, Presidente da Câmara Munici-
pal da cidade de Indiaporã, Estado do de São Paulo, na forma da 
Lei e no uso de suas atribuições, faz saber,a todos quantos interes-
sar possa, que pelo presente, indo devidamente assinado, exami-
nando a presente licitação Carta Convite Nº 001/2.017, Processo Nº 
001/2.017 e, considerando o relatório da Comissão de Licitação que 
julgou as propostas apresentadas, assim como todo o processado, 
verificou que a mesma está em conformidade com a Lei nº 8.666, 
de  21 de junho de 1993, alterada pela de nº 8.883 de 08 de junho 
de 1994 e pela Lei nº 9.648 de 27 maio de 1.998, bem como o Edi-
tal e as Instruções expedidas. Perfeitamente legal, portanto, todo o 
processo, sem irregularidades ou nulidades a se corrigir ou sanar, 
ADJUDICO como adjudicado tenho a empresaHENRIQUE VIEI-
RA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 
26.947.869/0001-31, o objeto da licitação constante de: Contrata-
ção de empresa para prestação de serviços de Assessoria Jurídica 
e Consultoria Técnica Administrativa e Legislativa, para atender a 
Câmara Municipal de Indiaporã, no período de 12 meses.

2 - Convoque-se a interessada para assinar o termo de contrato 
no prazo e condições estabelecidas, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei de 
Licitações e proceda-se na forma da lei.

3 - Publique-se e afixe-se no local próprio desta Câmara.
Indiaporã, 08 de fevereiro de 2.017.

SILMAR RIBAS DE SOUZA
-Presidente da Câmara-

Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 02/2017-SME 

 
A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, através do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
André Giovanni Pessutto Cândido, CONVOCA, com base na classificação do Concurso Público nº 
01/2015-Área da Educação, promovido pelo IBFC (Instituto Brasileiro de Formação e 
Capacitação), homologado pelo Decreto nº 7.492, de 06 de janeiro de 2016 e nos termos do 
Decreto nº 7.506, de 10 de fevereiro de 2016, que autoriza a contratação de professores por 
Tempo Determinado, os candidatos abaixo relacionados, para CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, 
nas funções de Professor de Educação Básica Infantil, Professor de Educação Básica II: Ciências a 
comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à rua Minas Gerais, nº 993, 
centro, Fernandópolis-SP, no dia 11 de fevereiro de 2017 (sábado), as 9 horas para atribuição de 
classes e/ou aulas, de acordo com o Decreto nº 7.706 de 17 de janeiro de 2017, na função 
atividade docente e/ou abertura de portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 
 
PEB INFANTIL (9 horas) 
 

 
CARGO 

 
CANDIDATO 

 
IDENTIDADE 

CLASSIFI 
CAÇÃO 

PEB I  INFANTIL Márcia Terezinha de Miranda 17.407.495 138 

PEB I  INFANTIL Luzia Sanches Marques Dordan 14.177.447-2 139 

PEB I  INFANTIL Alessandra Garcia Rodrigues 26.848.689-x 140 

PEB I  INFANTIL Mirian Isabela Calazans Cruz 40.645.376-7 141 

PEB I  INFANTIL Daniela Elisa Martins Pivoto Rossi 30.431.701-9 142 

PEB I  INFANTIL Simone Bigotto 42.318.025-3 143 
PEB I  INFANTIL Dejanira dos Santos Germano 20.853.438-6 144 
PEB I  INFANTIL Aparecida Benedita da Silva 29.364.872-4 145 
PEB I  INFANTIL Jucimara Rosa de Castilho 32.923.407-9 146 
PEB I  INFANTIL Renata Gomes dos Santos 35.377.280-x 147 
PEB I  INFANTIL Carla da Cunha Ferreira de Souza 34.549.691-7 148 
PEB I  INFANTIL Alessandra Aparecida Correia da Silva 17.193.562 149 
PEB I  INFANTIL Marta Cristina Soares 30.868.801-6 150 
PEB I  INFANTIL Patrícia de Faria Ribeiro Zucato 41.499.668-9 151 
PEB I  INFANTIL Geovana de Lima Bolognesi 48.835.323-x 152 
PEB I  INFANTIL Angela Domingues Paschoal Souza 30.988.514-0 153 
PEB I  INFANTIL Naila Aparecida de Santana 40.417.742-6 154 
PEB I  INFANTIL Larissa Francisca da Conceição 40.644.114-5 155 
PEB I  INFANTIL Talita Priscila Marchiori 34.278.325-7 156 
PEB I  INFANTIL Sandra Regina do Amaral 27.778.200-4 157 
PEB I INFANTIL Marci Santos Silva 18.305.975-x 158 
PEB I  INFANTIL Grazieli Boque Schiavon 49.744.264-4 159 
PEB I  INFANTIL Angela Maria Rodrigues dos Santos 25.160.646-6 160 
PEB I  INFANTIL Fabiana Rodrigues Beata 19.578.210-0 161 
PEB I  INFANTIL Edna Regina de Oliveira Curti 27.941.047-5 162 
PEB I INFANTIL Vanessa Alves 34.929.873-7 163 
PEB I  INFANTIL Josefina Aparecida Luiz dos Santos 17.620.590-1 164 
PEB I INFANTIL Kelly Cristina Lourenço Zagati 44.830.271-8 165 
PEB I INFANTIL Sonia Aparecida Paulino Oliveira 29.391.035-2 166 

PEB I  INFANTIL Márcia Santos Barguena 25.534.312-7 167 
PEB I INFANTIL Lucia Rosa Coqueiro Robim 27.063.478 168 
PEB I  INFANTIL Juliana da Costa Pereira 00.119.310-6 169 
PEB I INFANTIL Maria Angela Castanheira Celes 25.213.385-7 170 
PEB I INFANTIL Mariele Cristina Laroca 41.542.780-0 171 
PEB I  INFANTIL Larissa de Araújo Temponi 48.351.096-8 172 
PEB I INFANTIL Maria Madalena dos Reis 29.390.992-1 173 
PEB I  INFANTIL Lucilaine Lopes Gadioli Damasceno 35.078.211-8 174 
PEB I INFANTIL Elenice Francisco de Souza 28.827.487-8 175 
PEB I INFANTIL Érica Eliane dos Santos da Silva 34.549.201-8 176 
PEB I INFANTIL Daniele Cristina de Paula 40.092.771-8 177 
PEB I INFANTIL Marisa Zanato Resende 18.307.486-5 178 
PEB I INFANTIL Adriana de Vergilio Navarro 42.360.064-3 179 
PEB I  INFANTIL Josemara Siqueira dos Santos 44.507.673-2 180 
PEB I INFANTIL Andrea Magalhães Passeti 29.956.603-1 181 
PEB I  INFANTIL Sinara Dayane Hongaro dos Santos 42.045.312-x 182 
PEB I INFANTIL Luciana Luiz dos Santos 19.580.044-8 183 
PEB I INFANTIL Jéssica Rodrigues Parra 49.622.197-8 184 
PEB I INFANTIL Márcia Regina da Silva 23.357.189-9 185 
PEB I INFANTIL Conceição Aparecida Petrussi Martins 12.346.164-9 186 
PEB I INFANTIL Isabel Ferreira Ferro dos Santos 12.744.810 187 
PEB I  INFANTIL Lucélia dos Santos Silva 28.807.416-6 188 
PEB I INFANTIL Luciana Venâncio Belo 28.689.784-2 189 
PEB I  INFANTIL Damares Fernanda Ribeiro Horohiva Marcos 34.278.611-8 190 
PEB I INFANTIL Adriane Cristina Fantini Kudo 27.882.939-9 191 
PEB I INFANTIL Tamires Aparecida Saldanha 44.819.901-4 192 
PEB I INFANTIL Graccy Monteiro Perdigão da Silva 41.777.119-8 193 
PEB I INFANTIL Jucimara Gonçalves da Silva Ribeiro 30.414.697-3 194 
PEB I INFANTIL Juliana Aparecida Fidelis Ribeiro 42.900.119-8 195 
PEB I INFANTIL Regiane Rodrigues Ramos Topan 29.708.552-9 196 
PEB I INFANTIL Patricia Cristina Dionísio Queiroz 40.912.223-3 197 
PEB I  INFANTIL Rosilda Silvestre Nascimento 32.842.463-8 198 
PEB I INFANTIL Nilda Clemente de Lima 23.896.614-8 199 
PEB I  INFANTIL Cátia Naiara de Araújo 48.958.299-0 200 
PEB I INFANTIL Dalma Ferreira de Assis M-841.262-3 201 
PEB I INFANTIL Cleusa Maria de Araújo Sousa 12.740.038-2 202 
PEB I INFANTIL Alexandra Silverio Domingues Costa 29.587.347-4 203 
PEB I INFANTIL Taís de Souza Moretto 48.962.510-1 204 
PEB I INFANTIL Andressa Cristina de Souza Garcia 46.138.827-3 205 
PEB I  INFANTIL Maila Liria Abrante 40.190.857-4 206 
PEB I INFANTIL Thais Cristina Machado Rodrigues 49.010.101-x 207 
PEB I  INFANTIL Ladia Leizi Marinho 29.051.277-3 208 
PEB I INFANTIL Adriana Cristina Muniz Batista 23.872.993-x 209 
PEB I INFANTIL Daiane Menezes de Brito 40.487.378-9 210 
PEB I INFANTIL Daiane Camila da Silva Cruz 40.644.269-1 211 
PEB I INFANTIL Ayala Mioto Pistolato Teixeira 48.914.039-7 212 
PEB I INFANTIL Jucilene Keli Siqueira 43.815.524-5 213 
PEB I INFANTIL Elaine Cristina Marques Campi 28.416.505-0 214 
PEB I INFANTIL Carla Carolina Baraldi de Souza 46.192.069-4 215 
PEB I  INFANTIL Jucelina de Jesus Camara Longo 28.941.832-x 216 

PEB I  INFANTIL Márcia Santos Barguena 25.534.312-7 167 
PEB I INFANTIL Lucia Rosa Coqueiro Robim 27.063.478 168 
PEB I  INFANTIL Juliana da Costa Pereira 00.119.310-6 169 
PEB I INFANTIL Maria Angela Castanheira Celes 25.213.385-7 170 
PEB I INFANTIL Mariele Cristina Laroca 41.542.780-0 171 
PEB I  INFANTIL Larissa de Araújo Temponi 48.351.096-8 172 
PEB I INFANTIL Maria Madalena dos Reis 29.390.992-1 173 
PEB I  INFANTIL Lucilaine Lopes Gadioli Damasceno 35.078.211-8 174 
PEB I INFANTIL Elenice Francisco de Souza 28.827.487-8 175 
PEB I INFANTIL Érica Eliane dos Santos da Silva 34.549.201-8 176 
PEB I INFANTIL Daniele Cristina de Paula 40.092.771-8 177 
PEB I INFANTIL Marisa Zanato Resende 18.307.486-5 178 
PEB I INFANTIL Adriana de Vergilio Navarro 42.360.064-3 179 
PEB I  INFANTIL Josemara Siqueira dos Santos 44.507.673-2 180 
PEB I INFANTIL Andrea Magalhães Passeti 29.956.603-1 181 
PEB I  INFANTIL Sinara Dayane Hongaro dos Santos 42.045.312-x 182 
PEB I INFANTIL Luciana Luiz dos Santos 19.580.044-8 183 
PEB I INFANTIL Jéssica Rodrigues Parra 49.622.197-8 184 
PEB I INFANTIL Márcia Regina da Silva 23.357.189-9 185 
PEB I INFANTIL Conceição Aparecida Petrussi Martins 12.346.164-9 186 
PEB I INFANTIL Isabel Ferreira Ferro dos Santos 12.744.810 187 
PEB I  INFANTIL Lucélia dos Santos Silva 28.807.416-6 188 
PEB I INFANTIL Luciana Venâncio Belo 28.689.784-2 189 
PEB I  INFANTIL Damares Fernanda Ribeiro Horohiva Marcos 34.278.611-8 190 
PEB I INFANTIL Adriane Cristina Fantini Kudo 27.882.939-9 191 
PEB I INFANTIL Tamires Aparecida Saldanha 44.819.901-4 192 
PEB I INFANTIL Graccy Monteiro Perdigão da Silva 41.777.119-8 193 
PEB I INFANTIL Jucimara Gonçalves da Silva Ribeiro 30.414.697-3 194 
PEB I INFANTIL Juliana Aparecida Fidelis Ribeiro 42.900.119-8 195 
PEB I INFANTIL Regiane Rodrigues Ramos Topan 29.708.552-9 196 
PEB I INFANTIL Patricia Cristina Dionísio Queiroz 40.912.223-3 197 
PEB I  INFANTIL Rosilda Silvestre Nascimento 32.842.463-8 198 
PEB I INFANTIL Nilda Clemente de Lima 23.896.614-8 199 
PEB I  INFANTIL Cátia Naiara de Araújo 48.958.299-0 200 
PEB I INFANTIL Dalma Ferreira de Assis M-841.262-3 201 
PEB I INFANTIL Cleusa Maria de Araújo Sousa 12.740.038-2 202 
PEB I INFANTIL Alexandra Silverio Domingues Costa 29.587.347-4 203 
PEB I INFANTIL Taís de Souza Moretto 48.962.510-1 204 
PEB I INFANTIL Andressa Cristina de Souza Garcia 46.138.827-3 205 
PEB I  INFANTIL Maila Liria Abrante 40.190.857-4 206 
PEB I INFANTIL Thais Cristina Machado Rodrigues 49.010.101-x 207 
PEB I  INFANTIL Ladia Leizi Marinho 29.051.277-3 208 
PEB I INFANTIL Adriana Cristina Muniz Batista 23.872.993-x 209 
PEB I INFANTIL Daiane Menezes de Brito 40.487.378-9 210 
PEB I INFANTIL Daiane Camila da Silva Cruz 40.644.269-1 211 
PEB I INFANTIL Ayala Mioto Pistolato Teixeira 48.914.039-7 212 
PEB I INFANTIL Jucilene Keli Siqueira 43.815.524-5 213 
PEB I INFANTIL Elaine Cristina Marques Campi 28.416.505-0 214 
PEB I INFANTIL Carla Carolina Baraldi de Souza 46.192.069-4 215 
PEB I  INFANTIL Jucelina de Jesus Camara Longo 28.941.832-x 216 

PEB II - CIÊNCIAS (9 horas) 
 

 
CARGO 

 
CANDIDATO 

 
IDENTIDADE 

CLASSIFI 
CAÇÃO 

PEB II CIÊNCIAS Juliana de Assis 43.455.357-8 6 

PEB II CIÊNCIAS Izabela Pereira Santos 44.820.184-7 7 

PEB II CIÊNCIAS Daiane Marcia Cortez Sgotti 46.800.621-7 8 

PEB II CIÊNCIAS Ana Carolina de Freitas Ferreira 42.215.232-8 9 

PEB II CIÊNCIAS Lucas Rafael Passete dos Santos 49.654.310-6 10 

PEB II CIÊNCIAS Welton Vanzei Teixeira 41.777.015-7 11 
PEB II CIÊNCIAS Amanda Pereira Paixão 34.006.448-1 12 
PEB II CIÊNCIAS Kamila Ulian Rezende 34.870.263-2 13 
PEB II CIÊNCIAS Jéssica Arantes Loretto 47.094.778-0 14 
 
OBSERVAÇÃO:   
TODOS OS CANDIDATOS DEVERÃO SE APRESENTAR MUNIDOS DE DOCUMENTOS PESSOAIS, DE 
DIPLOMA DE ENSINO SUPERIOR  E/ OU  MAGISTÉRIO , CONFORME OS REQUISITOS 
ESTABELECIDOS  NO EDITAL DO CONCURSO 01/2015  - ÁREA DA EDUCAÇÃO PARA CADA CARGO 
E, DECLARAÇÃO OFICIAL ATUALIZADA DE SEU HORÁRIO DE TRABALHO, INCLUSIVE COM ATPC, 
CONTENDO A DISTRIBUIÇÃO DAS AULAS PELOS TURNOS DIÁRIOS E PELOS DIAS DA SEMANA .  
Os Professores Educação Básica Infantil – PEB Infantil com habilitação em Pedagogia Plena, ensino superior, 

nos termos do Decreto nº 7.514 de 26 de fevereiro de 2016 estão autorizados  a ministrar aulas no Ensino 

Fundamental I (1º ao 5º ano). 

O não comparecimento na data e horário determinado será considerado como desistência em relação a 

contratação temporária. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 08 de fevereiro de 2017. 

ANDRE GIOVANNI PESSUTO CANDIDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Três publicações: dias 09, 10, e 11 de Fevereiro de 2017.
1ª publicação: quinta-feira, dia 09 de Fevereiro de 2017.
2ª publicação: sexta-feira, dia 10 de Fevereiro de 2017.

3ª publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.

Justificativa: Despesa com: Empresa contratada para prestação de 
serviços de impressão (outsourcing), com fornecimento de equipa-
mentos, sistema de gerenciamento e manutenção preventiva e cor-
retiva dos equipamentos. Tendo em vista a dificuldade encontrada 
no início desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como 
a necessidade de manter os serviços essenciais a municipalidade, é 
que faz a presente alteração da ordem cronológica. 

Fernandópolis, 10 de Fevereiro de 2017. 
SEBASTIÃO CARLOS BESTETI 
Secretario Municipal da Fazenda

Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFI-
CA-SE as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a sa-
ber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Tas Jet Comércio de Materiais p/ Informática 
Ltda. ME 

2665/7; 
2666/7; 
2656/7; 
2649/4; 
2655/7; 
2657/7; 
2663/4; 
2658/7 

1765; 
1764; 
1763; 
1759; 
1762; 
1761; 
1777; 
1760 

R$ 270,00; 
R$ 540,00; 
R$ 270,00; 
R$ 270,00; 
R$ 270,00; 
R$ 540,00; 
R$ 4.050,00; 
R$ 1.080,00 

Justificativa: Despesa com: Empresa contratada para prestação de serviços de impressão 
(outsourcing), com fornecimento de equipamentos, sistema de gerenciamento e manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início 
desta gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os serviços 
essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da ordem cronológica.  

Fernandópolis, 10 de Fevereiro de 2017.  

SEBASTIÃO CARLOS BESTETI –  

Secretario Municipal da Fazenda 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 079/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 020/2016.	
Contratado: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA.
VALOR: R$ 15.583,00                        ASSINATURA: 09/02/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SERÃO 

UTILIZADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
(UPA), COM ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO EM ATÉ 
30 (TRINTA) DIAS APÓS A EMISSÃO DO PEDIDO DE EMPE-

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 083/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 058/2016.	
Contratado: MIRASSOL MED COMERCIO DE MEDICA-

MENTOS - EIRELLI.
VALOR: R$ 1.897,60                       ASSINATURA: 10/03/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SE-

RÃO UTILIZADOS NA ATENÇÃO BÁSICA E UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO, COM ENTREGA E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A EMISSÃO 
DO PEDIDO DE EMPENHO”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 
087/2016. MOD. PREGÃO Nº. 047/2016. 

Fernandópolis-SP, 10 de fevereiro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 013/2017 - 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017
ABERTURA

A Prefeitura do Município de Valentim Gentil torna público aos 
interessados a realização do Pregão Presencial nº 010/2017, objeto 
do Processo nº 013/2017.

Tipo: menor preço unitário por lote
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços mé-

dicos em regime de plantão presencial de 12 (doze) horas na Unida-
de Básica de Saúde de Valentim Gentil.

Entrega e abertura dos Envelopes: 24 de fevereiro de 2017 às 
10:00h.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 084/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 012/2016.	
Contratado: MIRASSOL MED COMÉRCIO DE MEDICA-

MENTOS - EIRELI.
VALOR: R$ 1.971,50                        ASSINATURA: 10/02/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SERÃO 

UTILIZADOS NA ATENÇÃO BÁSICA, COM ENTREGA E VI-
GÊNCIA DO CONTRATO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A 
EMISSÃO DO PEDIDO DE EMPENHO.”. ATA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 013/2016. MOD. PREGÃO Nº. 010/2016. 

Fernandópolis-SP, 10 de fevereiro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

O Edital Completo poderá ser retirado através do site www.va-
lentimgentil.sp.gov.br, e maiores informações serão fornecidos pe-
lo Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Valentim Gen-
til, de segunda a sexta-feira, das 9:00h às 11:30h e das 13:00h às 
16:30h. 

Valentim Gentil/SP, 10 de fevereiro de 2017.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NHO”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2016. MOD. PRE-
GÃO Nº. 014/2016. 

Fernandópolis-SP, 10 de fevereiro de 2017.
- RAFEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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DISTRIBUIDORA BESTETI
SUA ENCOMENDA

Contamos com transporte diário para ITURAMA,
UNIÃO DE MINAS, ALEXANDRITA, HONORÓPOLIS

E LIMEIRA D’OESTE-MG CONSULTE-NOS
(17) 3462.4696 - 99766.7732/99617.0514
RUA SERGIPE, 559 - CENTRO - FERNANDÓPOLIS-SP

Três publicações: dias 10, 11, e 14 de Fevereiro de 2017.
1ª publicação: sexta-feira, dia 10 de Fevereiro de 2017.

2ª publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DO 

EXTRATO DE CONTRATO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2017

PROCESSO 035/2017
ONDE SE LÊ:-
EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2017
CONTRATADA: Fernandópolis Santa Rita Auto Posto Ltda.
LEIA-SE:
EXTRATO DE CONTRATO Nº 057/2017
CONTRATADA: Fernandópolis Santa Rita Auto Posto Ltda. 
Os demais termos permanecem inalterados.

Fernandópolis-SP., 10 fevereiro  de 2017. 
RAFAEL VIEIRA MENEZES

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 073/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 058/2016.	
Contratado: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 13.080,00                       ASSINATURA: 09/02/2017
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SE-

RÃO UTILIZADOS NA ATENÇÃO BÁSICA E UNIDADE DE 

PRONTO ATENDIMENTO, COM ENTREGA E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A EMISSÃO 
DO PEDIDO DE EMPENHO”. ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 
085/2016. MOD. PREGÃO Nº. 047/2016. 

Fernandópolis-SP, 10 de fevereiro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 074/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 012/2016.	
Contratado: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMPORT. E EX-

PORTAÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 15.400,00                       ASSINATURA: 09/02/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SERÃO 

UTILIZADOS NA ATENÇÃO BÁSICA, COM ENTREGA E VI-
GÊNCIA DO CONTRATO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A 
EMISSÃO DO PEDIDO DE EMPENHO.”. ATA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 011/2016. MOD. PREGÃO Nº. 010/2016. 

Fernandópolis-SP, 10 de fevereiro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 078/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 012/2016.	
Contratado: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMA-

CÊUTICOS LTDA.
VALOR: R$ 3.627,90                        ASSINATURA: 09/02/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SERÃO 

UTILIZADOS NA ATENÇÃO BÁSICA, COM ENTREGA E VI-
GÊNCIA DO CONTRATO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A 
EMISSÃO DO PEDIDO DE EMPENHO.”. ATA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 009/2016. MOD. PREGÃO Nº. 010/2016. 

Fernandópolis-SP, 10 de fevereiro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 07/02/2017
Hora: 13:24:11

 -

Autoridade Municipal de Trânsito de Fernandópolis, com fulcro nos artigos 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e na
Resolução CONTRAN 404 de 2012, depois de esgotadas as 03 (três) tentativas de ciência por meio da NOTIFICACAO DE AUTUAÇAO DE
MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, via remessa postal, realizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, com
conseqüente devolução ao remetente sem a devida comprovação da notificação do proprietário ou legitimo possuidor do veiculo.
Abaixo descriminado notifica-os proprietário ou legítimo possuidor do veiculo, para oferecerem em 15 (quinze) dias, a partir da
publicação do presente Edital no Diário Oficial, caso queiram apresentar indicação de condutor ou interpor Recurso Administrativo, em
grau de DEFESA PRÉVIA, que deverá ser protocolado na Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Postura do Município de
Fernandópolis, sediada a Avenida Libero de Almeida Silvares, n. 2705, Bairro Coester, junto ao POUPATEMPO FERNANDÓPOLIS. 

Placa Nº Auto Data Infração Infração

HTU6811 5F000031385 18/12/2016 763-3 2

DWL8880 5F000031652 24/12/2016 554-1 2

NPG0473 5F000030498 27/12/2016 554-1 2

PYC0117 5F000031729 28/12/2016 554-1 2

KVB1761 5F000031734 29/12/2016 605-0 1

EYW5727 5F000030588 29/12/2016 554-1 2

HSC2680 5F000031735 29/12/2016 763-3 1

CZH7643 5F000031063 29/12/2016 554-1 2

DHL4524 5F000030587 29/12/2016 555-0 0

BWM9635 5F000031656 30/12/2016 554-1 2

PUV7066 5F000031416 30/12/2016 554-1 2

BLO3994 5F000031654 30/12/2016 547-9 0

DIY4488 5F000031736 30/12/2016 763-3 2

EYS6348 5F000031655 30/12/2016 736-6 2

AJP6976 5F000031332 30/12/2016 736-6 2

EAR4208 5F000031769 31/12/2016 605-0 1

DIJ6233 5F000030875 31/12/2016 736-6 2

FTQ1159 5F000031768 31/12/2016 605-0 1

DEP4413 5F000031527 01/01/2017 605-0 1

BLQ4396 5F000031606 02/01/2017 736-6 2

FBN7737 5F000031781 02/01/2017 736-6 2

DOG7793 5F000031782 02/01/2017 736-6 2

MSX0336 5F000031853 03/01/2017 554-1 1

DLS6976 5F000031854 03/01/2017 763-3 1

BNE6163 5F000031067 03/01/2017 736-6 2

ETL8261 5F000031773 03/01/2017 736-6 2

DXY9695 5F000031774 03/01/2017 736-6 2

EYS6222 5F000031775 03/01/2017 763-3 2

ENJ3582 5F000031804 04/01/2017 521-5 1

KVB1761 5F000031787 04/01/2017 736-6 2

DAP6048 5F000030237 04/01/2017 736-6 2

DCQ9702 5F000031929 05/01/2017 545-2 2

FGX1219 5F000031963 05/01/2017 554-1 2

FHA2696 5F000031954 05/01/2017 736-6 2

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 07/02/2017
Hora: 13:24:11

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração

CYV0031 5F000031960 05/01/2017 736-6 2

EYW5760 5F000031958 05/01/2017 736-6 2

CPV3296 5F000031962 05/01/2017 554-1 2

FPE2630 5F000031956 05/01/2017 736-6 2

HAD6512 5F000031877 06/01/2017 554-1 2

EYW5760 5F000030758 06/01/2017 554-1 2

AFF8789 5F000031904 07/01/2017 554-1 2

JHS3324 5F000030563 07/01/2017 736-6 2

ARS0729 5F000030562 07/01/2017 763-3 2

EFX5551 5F000031663 09/01/2017 736-6 2

ETK4058 5F000031334 09/01/2017 736-6 2

HLZ4094 5F000031331 09/01/2017 554-1 2

CZJ1720 5F000031910 10/01/2017 605-0 1

EIK9838 5F000031906 10/01/2017 736-6 2

CRJ8663 5F000031909 10/01/2017 605-0 1

KOH9628 5F000031907 10/01/2017 554-1 2

EWB4286 5F000031809 10/01/2017 599-1 0

FYY0030 5F000031483 10/01/2017 763-3 2

BLI8279 5F000028615 10/01/2017 736-6 2

EDG8877 5F000031337 11/01/2017 736-6 2

CIJ6558 5F000031917 11/01/2017 605-0 1

BQF2692 5F000031921 11/01/2017 605-0 1

LRH4216 5F000031913 11/01/2017 605-0 1

CLX1920 5F000031883 13/01/2017 573-8 0

CND0214 5F000030222 13/01/2017 736-6 2

BYR5382 5F000030804 13/01/2017 704-8 1

EYQ2380 5F000031815 13/01/2017 763-3 2

NKO7251 5F000031857 14/01/2017 736-6 2

BLO0856 5F000031225 14/01/2017 554-1 2

FLO2590 5F000027891 14/01/2017 599-1 0

CMG2992 5F000031490 14/01/2017 763-3 1

ERH3453 5F000031338 15/01/2017 545-2 2

FUJ8410 5F000031885 16/01/2017 599-1 0

EIB3162 5F000031419 17/01/2017 736-6 2

ERT3033 5F000019096 17/01/2017 762-5 2

ETL8872 5F000031750 17/01/2017 554-1 2

ERH3420 5F000031833 17/01/2017 736-6 2

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

Data: 07/02/2017
Hora: 13:24:11

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração

CYV0031 5F000031960 05/01/2017 736-6 2

EYW5760 5F000031958 05/01/2017 736-6 2

CPV3296 5F000031962 05/01/2017 554-1 2

FPE2630 5F000031956 05/01/2017 736-6 2

HAD6512 5F000031877 06/01/2017 554-1 2

EYW5760 5F000030758 06/01/2017 554-1 2

AFF8789 5F000031904 07/01/2017 554-1 2

JHS3324 5F000030563 07/01/2017 736-6 2

ARS0729 5F000030562 07/01/2017 763-3 2

EFX5551 5F000031663 09/01/2017 736-6 2

ETK4058 5F000031334 09/01/2017 736-6 2

HLZ4094 5F000031331 09/01/2017 554-1 2

CZJ1720 5F000031910 10/01/2017 605-0 1

EIK9838 5F000031906 10/01/2017 736-6 2

CRJ8663 5F000031909 10/01/2017 605-0 1

KOH9628 5F000031907 10/01/2017 554-1 2

EWB4286 5F000031809 10/01/2017 599-1 0

FYY0030 5F000031483 10/01/2017 763-3 2

BLI8279 5F000028615 10/01/2017 736-6 2

EDG8877 5F000031337 11/01/2017 736-6 2

CIJ6558 5F000031917 11/01/2017 605-0 1

BQF2692 5F000031921 11/01/2017 605-0 1

LRH4216 5F000031913 11/01/2017 605-0 1

CLX1920 5F000031883 13/01/2017 573-8 0

CND0214 5F000030222 13/01/2017 736-6 2

BYR5382 5F000030804 13/01/2017 704-8 1

EYQ2380 5F000031815 13/01/2017 763-3 2

NKO7251 5F000031857 14/01/2017 736-6 2

BLO0856 5F000031225 14/01/2017 554-1 2

FLO2590 5F000027891 14/01/2017 599-1 0

CMG2992 5F000031490 14/01/2017 763-3 1

ERH3453 5F000031338 15/01/2017 545-2 2

FUJ8410 5F000031885 16/01/2017 599-1 0

EIB3162 5F000031419 17/01/2017 736-6 2

ERT3033 5F000019096 17/01/2017 762-5 2

ETL8872 5F000031750 17/01/2017 554-1 2

ERH3420 5F000031833 17/01/2017 736-6 2

Documentos necessários para apresentação de INDICAÇÃO DO CONDUTOR: 
Comparecer na Secretaria Municipal de Trânsito para retirar o formulário que deverá ser preenchido datado e assinado pelo condutor e
proprietário do veiculo;
Cópia da CNH - Carteira nacional de habilitação do condutor e do proprietário do veiculo; 
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo);
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.
Atenção: A indicação do condutor deve ser feita independentemente da Defesa da Autuação.
Documentos necessários para apresentação de Recurso Administrativo:
Requerimento devidamente datado e assinado, consignando o nome, endereço com CEP, telefone, RG e CPF do Recorrente, em caso
placas do veiculo, número do auto de infração de trânsito, exposição dos fatos.
Copia da notificação de autuação
Copia da CNH (carteira nacional de habilitação) do Recorrente.
Copia do CRV ou CRLV (documento do veiculo).
Contrato social/ documento equivalente pessoa jurídica. 
Procuração com firma reconhecida em cartório, quando representante por terceiros.

_____________________________________
AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Três publicações: dias 10, 11, e 14 de Fevereiro de 2017.
1ª publicação: sexta-feira, dia 10 de Fevereiro de 2017.

2ª publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.

EDITAL Nº 001/2017
EDITAL DE ALTERAÇÃO DO LOCAL DA PROVA

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS
CONSIDERANDO o grande número de inscritos no processo se-

letivo, bem como, que as escolas da rede municipal de ensino não 
comportam todos em um único local para a realização das provas;

RESOLVE:
Local da Prova: O Processo Seletivo será realizado na FUNDA-

ÇÃO EDUCACIONAL DE FERNANDÓPOLIS – FEF, sito à Av. 
Teotônio Vilela, s/n - Campus Universitário, na cidade de Fernan-
dópolis/SP

Dia da Prova: 19/02/2017
Horário da Prova: 9:00h
Duração da Prova: com duração máxima de 3 (três) horas.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Munici-

pal de Fernandópolis, sito à Rua Bahia, 1264 – Centro – Fernandó-
polis ou através do site oficial: http://www.fernandópolis.sp.gov.br 

Fernandópolis, 09 de fevereiro de 2017.
André Giovanni Pessuto Cândido

Prefeito Municipal
Daniela Sandrini

CIEE – Centro de Integração Empresa-Escola
Três publicações: dias 10, 11, e 14 de Fevereiro de 2017.
1ª publicação: sexta-feira, dia 10 de Fevereiro de 2017.

2ª publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA

ORLANDO CARLOS GRECCO, presidente do AEROCLUBE 
DE FERNANDÓPOLIS,  C.N.P.J.  Nº 45.114.584/0001-64, com 
sede à Rodovia João Carlos Estuque km 01, nesta cidade de  Fer-
nandópolis –SP, usando das atribuições estatutárias que lhe são 
conferidas,  convoca através do presente edtial todos os associados  
com a seguinte pauta: 

ORDEM DO DIA -  ALTERAÇÃO DA DIRETORIA
DATA  DA ASSEMBLÉIA -  16 DE FEVEREIRO DE 2017-02-

03		
LOCAL – SEDE DO AEROCLUBE
HORARIO  - 19:00 HS.

ORLANDO CARLOS GRECCO
PRESIDENTE

Três publicações: dias 07, 09, e 11 de Fevereiro de 2017.
1ª publicação: terça-feira, dia 07 de Fevereiro de 2017.

2ª publicação: quinta-feira, dia 09 de Fevereiro de 2017.
3ª publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 085/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 055/2016.	
Contratado: MEDRADO & DIAS LTDA- ME
VALOR: R$ 3.045,00            ASSINATURA: 10/02/2017.
OBJETO: “Aquisição de tintas para pintura da CEMEI “ ÂNGE-

LO FINOTO”, com previsão de consumo parceladamente em até 
30 (trinta) dias, conforme solicitação da Secretaria do departamento 
competente, a contar da solicitação os materiais deverão ser entre-
gues em até 05 (cinco) dias”.Mod. Pregão Nº. 044/2016.Ata de Re-
gistro de Preços nº 079/2016.  

Fernandópolis-SP, 10 de fevereiro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 071/2017.             

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis.
PROCESSO Nº. 012/2016.	
Contratado: DIMACI/SP MATERIAL CIRÚRGICO LTDA.
VALOR: R$ 9.990,00                       ASSINATURA: 08/02/2017.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS QUE SERÃO 

UTILIZADOS NA ATENÇÃO BÁSICA, COM ENTREGA E VI-
GÊNCIA DO CONTRATO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A 
EMISSÃO DO PEDIDO DE EMPENHO.”. ATA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 010/2016. MOD. PREGÃO Nº. 010/2016. 

Fernandópolis-SP, 10 de fevereiro de 2017.
- RAFAEL VIEIRA MENEZES -

Gerente de Suprimentos
Uma publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Data: 07/02/2017
Hora: 13:26:32

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

DXY1681 5F000025584 06/07/2015 552-5 0 85,13

FAA7980 5F000023447 12/07/2015 519-3 0 191,54

BMR1236 5F000025983 13/07/2015 556-8 0 127,69

CZZ3762 5F000026089 14/07/2015 554-1 5 53,2

CFI8104 5F000007134 16/07/2015 546-0 0 85,13

DXY1681 5F000025585 16/07/2015 545-2 1 127,69

DBE2098 5F000025155 24/07/2015 736-6 2 85,13

DFW6295 5F000025575 29/07/2015 736-6 2 85,13

DFW6295 5F000025991 29/07/2015 736-6 2 85,13

BIW1086 5F000025364 08/08/2015 604-1 2 127,69

EGH1018 5F000026231 11/08/2015 736-6 2 85,13

BLQ0562 5F000024678 14/08/2015 736-6 2 85,13

FKF3890 26N43000951 18/08/2015 500-2 0 85,13

BAV4335 5F000025840 19/08/2015 736-6 2 85,13

EIB2520 5F000026353 26/08/2015 736-6 2 85,13

DLY8294 5F000026113 26/08/2015 545-2 1 127,69

KDZ0505 5F000024684 27/08/2015 545-2 5 127,69

EPD7824 5F000022572 28/08/2015 538-0 0 85,13

EAL0758 5F000026180 28/08/2015 554-1 2 53,2

NRU8595 5F000007136 04/09/2015 736-6 2 85,13

BQE3837 5F000024688 07/09/2015 545-2 5 127,69

CCI0132 5F000024694 08/09/2015 545-2 5 127,69

FTN1560 5F000024672 09/09/2015 736-6 2 85,13

FDM7636 5F000026391 10/09/2015 736-6 2 85,13

EOQ7852 5F000026303 14/09/2015 704-8 1 191,54

JGG5208 5F000025375 19/09/2015 573-8 0 191,54

DNA1474 5F000026144 19/09/2015 736-6 2 85,13

CQO8450 5F000024674 21/09/2015 736-6 2 85,13

FHB0499 5F000026502 23/09/2015 545-2 5 127,69

FER0878 5F000026653 25/09/2015 736-6 2 85,13

EHF4553 26N43000963 25/09/2015 500-2 0 53,2

EGB3629 5F000026532 28/09/2015 581-9 1 574,61

BEH5858 5F000026482 02/10/2015 736-6 2 85,13

DCQ9058 5F000027509 05/10/2015 736-6 2 85,13

BPA1136 5F000026786 10/10/2015 545-2 5 127,69

ENP4292 5F000026785 10/10/2015 545-2 5 127,69

FHB0889 5F000022928 11/10/2015 736-6 2 85,13

HIB7560 5F000025182 12/10/2015 736-6 2 85,13

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Data: 07/02/2017
Hora: 13:26:32

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

DXY1681 5F000025584 06/07/2015 552-5 0 85,13

FAA7980 5F000023447 12/07/2015 519-3 0 191,54

BMR1236 5F000025983 13/07/2015 556-8 0 127,69

CZZ3762 5F000026089 14/07/2015 554-1 5 53,2

CFI8104 5F000007134 16/07/2015 546-0 0 85,13

DXY1681 5F000025585 16/07/2015 545-2 1 127,69

DBE2098 5F000025155 24/07/2015 736-6 2 85,13

DFW6295 5F000025575 29/07/2015 736-6 2 85,13

DFW6295 5F000025991 29/07/2015 736-6 2 85,13

BIW1086 5F000025364 08/08/2015 604-1 2 127,69

EGH1018 5F000026231 11/08/2015 736-6 2 85,13

BLQ0562 5F000024678 14/08/2015 736-6 2 85,13

FKF3890 26N43000951 18/08/2015 500-2 0 85,13

BAV4335 5F000025840 19/08/2015 736-6 2 85,13

EIB2520 5F000026353 26/08/2015 736-6 2 85,13

DLY8294 5F000026113 26/08/2015 545-2 1 127,69

KDZ0505 5F000024684 27/08/2015 545-2 5 127,69

EPD7824 5F000022572 28/08/2015 538-0 0 85,13

EAL0758 5F000026180 28/08/2015 554-1 2 53,2

NRU8595 5F000007136 04/09/2015 736-6 2 85,13

BQE3837 5F000024688 07/09/2015 545-2 5 127,69

CCI0132 5F000024694 08/09/2015 545-2 5 127,69

FTN1560 5F000024672 09/09/2015 736-6 2 85,13

FDM7636 5F000026391 10/09/2015 736-6 2 85,13

EOQ7852 5F000026303 14/09/2015 704-8 1 191,54

JGG5208 5F000025375 19/09/2015 573-8 0 191,54

DNA1474 5F000026144 19/09/2015 736-6 2 85,13

CQO8450 5F000024674 21/09/2015 736-6 2 85,13

FHB0499 5F000026502 23/09/2015 545-2 5 127,69

FER0878 5F000026653 25/09/2015 736-6 2 85,13

EHF4553 26N43000963 25/09/2015 500-2 0 53,2

EGB3629 5F000026532 28/09/2015 581-9 1 574,61

BEH5858 5F000026482 02/10/2015 736-6 2 85,13

DCQ9058 5F000027509 05/10/2015 736-6 2 85,13

BPA1136 5F000026786 10/10/2015 545-2 5 127,69

ENP4292 5F000026785 10/10/2015 545-2 5 127,69

FHB0889 5F000022928 11/10/2015 736-6 2 85,13

HIB7560 5F000025182 12/10/2015 736-6 2 85,13

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Data: 07/02/2017
Hora: 13:26:32

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

DIJ4075 5F000026788 13/10/2015 548-7 0 127,69

DVC4697 5F000026685 13/10/2015 554-1 4 53,2

BLM9956 5F000026795 14/10/2015 545-2 5 127,69

BYR5182 5F000026933 15/10/2015 573-8 0 191,54

BYR5182 5F000026931 15/10/2015 605-0 2 191,54

BYR5182 5F000026879 15/10/2015 573-8 0 191,54

BYR5182 5F000026932 15/10/2015 605-0 2 191,54

BYR5182 5F000026934 15/10/2015 573-8 0 191,54

BYR5182 5F000026935 15/10/2015 605-0 2 191,54

BYR5182 5F000026936 15/10/2015 605-0 2 191,54

BYR5182 5F000026938 15/10/2015 605-0 2 191,54

BYR5182 5F000026937 15/10/2015 605-0 2 191,54

BYR5182 5F000026880 15/10/2015 573-8 0 191,54

BYR5182 5F000026884 15/10/2015 605-0 2 191,54

BYR5182 5F000026930 15/10/2015 605-0 2 191,54

BYR5182 5F000026929 15/10/2015 605-0 2 191,54

BYR5182 5F000026881 15/10/2015 605-0 1 191,54

BYR5182 5F000026928 15/10/2015 605-0 2 191,54

BYR5182 5F000026927 15/10/2015 573-8 0 191,54

BYR5182 5F000026926 15/10/2015 573-8 0 191,54

BYR5182 5F000026886 15/10/2015 605-0 1 191,54

BYR5182 5F000026882 15/10/2015 605-0 2 191,54

BYR5182 5F000026885 15/10/2015 605-0 2 191,54

BYR5182 5F000026883 15/10/2015 605-0 2 191,54

BYR5182 5F000026939 15/10/2015 605-0 2 191,54

FKF3768 5F000022568 17/10/2015 554-1 1 53,2

ETL8648 5F000026708 18/10/2015 604-1 2 127,69

MUS4044 5F000026758 21/10/2015 554-1 1 53,2

BLM6429 5F000026695 21/10/2015 554-1 2 53,2

BLM7491 26N43000980 22/10/2015 500-2 0 85,13

EDE7066 5F000026889 22/10/2015 736-6 2 85,13

ETL8040 5F000026954 25/10/2015 596-7 0 957,69

EGE5101 5F000026940 26/10/2015 736-6 2 85,13

EYW5698 5F000026673 27/10/2015 736-6 2 85,13

EIB3060 5F000026960 30/10/2015 545-2 5 127,69

GLR9330 5F000025185 01/11/2015 546-0 0 85,13

DLT2635 5F000026415 03/11/2015 573-8 0 191,54

ENP4292 5F000026363 06/11/2015 736-6 2 85,13

CWQ1969 5F000027525 06/11/2015 736-6 2 85,13
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NLO5999 5F000026826 30/01/2016 521-5 2 191,54

BYR0172 5F000027659 03/02/2016 604-1 2 127,69

EAC2208 5F000027782 04/02/2016 736-6 2 85,13

FTN1560 26N43001015 05/02/2016 500-2 0 85,13

DCK7532 5F000027858 06/02/2016 545-2 5 127,69

DUT2847 5F000027840 06/02/2016 605-0 1 191,54

CXH5087 5F000027295 10/02/2016 736-6 2 85,13

FIP3193 5F000027872 11/02/2016 545-2 5 127,69

DTO5322 5F000027533 12/02/2016 520-7 0 53,2

AXH2418 5F000027928 12/02/2016 545-2 2 127,69

LYY2607 5F000007139 13/02/2016 545-2 1 127,69

ETL8040 26N43001025 15/02/2016 500-2 0 957,69

OMI5424 5F000027650 22/02/2016 736-6 2 85,13

DQD9405 5F000027752 25/02/2016 736-6 2 85,13

QBA9373 5F000025119 25/02/2016 552-5 0 85,13

FTU2129 5F000028031 26/02/2016 736-6 2 85,13

DHC4063 5F000023448 27/02/2016 703-0 1 191,54

CME9772 5F000025809 27/02/2016 573-8 0 191,54

BYC5049 5F000028076 13/03/2016 552-5 0 85,13

FMD5017 5F000013745 13/03/2016 545-2 5 127,69

CLH0658 5F000016728 24/03/2016 599-1 0 191,54

GRS5205 5F000028153 04/04/2016 704-8 1 191,54

DTP1851 5F000028112 06/04/2016 736-6 2 85,13

FTN1560 5F000028113 06/04/2016 736-6 2 85,13

BTC9468 26N43001038 09/04/2016 500-2 0 85,13

OBM5636 5F000027423 11/04/2016 545-2 2 127,69

DXM6771 5F000027339 12/04/2016 605-0 1 191,54

EIB2996 26N43001041 14/04/2016 500-2 0 53,2

ERP2733 5F000028115 14/04/2016 736-6 2 85,13

FKA1162 5F000028116 14/04/2016 736-6 2 85,13

CZV4567 5F000025189 25/04/2016 554-1 5 127,69

BJT9094 5F000028121 26/04/2016 736-6 2 85,13

FHB0235 5F000026054 27/04/2016 736-6 2 85,13

EWT3084 5F000026056 27/04/2016 554-1 2 127,69

CBY7876 5F000027249 03/05/2016 736-6 2 85,13

DCQ9310 5F000026060 07/05/2016 736-6 2 85,13

DTP1705 5F000026059 07/05/2016 549-5 0 127,69

FPD2198 5F000026061 07/05/2016 545-2 6 127,69

FLP4772 5F000026063 07/05/2016 554-1 1 127,69
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BTC9468 5F000027009 06/11/2015 736-6 2 85,13

CXH7589 5F000026637 12/11/2015 554-1 1 53,2

ATN5217 5F000027024 14/11/2015 736-6 2 85,13

EIB2509 5F000026762 18/11/2015 554-1 1 53,2

CND1810 5F000027204 19/11/2015 736-6 2 85,13

ETL8187 5F000026448 19/11/2015 554-1 1 53,2

BPY4145 5F000026765 20/11/2015 736-6 2 85,13

CND1810 5F000027102 24/11/2015 736-6 2 85,13

OON1675 5F000026372 26/11/2015 554-1 2 53,2

EPT4570 26N43000986 30/11/2015 500-2 0 53,2

DQK6504 5F000027164 30/11/2015 736-6 2 85,13

EPI8926 5F000027165 30/11/2015 736-6 2 85,13

EIB2996 5F000026965 15/12/2015 554-1 1 53,2

BLQ3941 5F000027358 18/12/2015 546-0 0 85,13

CYO2941 5F000026988 19/12/2015 599-1 0 191,54

CWE2248 5F000027428 21/12/2015 554-1 2 53,2

EDJ9404 5F000026924 24/12/2015 736-6 2 85,13

BWJ4866 5F000027289 24/12/2015 556-8 0 127,69

CGE8804 5F000027465 24/12/2015 545-2 5 127,69

BLM7491 5F000027489 24/12/2015 736-6 2 85,13

BUQ4567 5F000027363 26/12/2015 736-6 2 85,13

ABF0042 5F000027370 28/12/2015 736-6 2 85,13

DIJ3137 5F000027496 28/12/2015 554-1 4 53,2

KEV1823 5F000026725 31/12/2015 518-5 1 127,69

BLQ8762 5F000027600 05/01/2016 554-1 2 127,69

EIB2520 26N43001005 07/01/2016 500-2 0 85,13

BQK4521 5F000027688 09/01/2016 554-1 2 127,69

DIW9159 5F000027731 13/01/2016 545-2 5 127,69

BTQ4761 5F000027086 14/01/2016 605-0 1 191,54

DPK9540 5F000026639 15/01/2016 583-5 0 127,69

DPK9540 5F000026641 15/01/2016 704-8 1 191,54

DPK9540 5F000026640 15/01/2016 520-7 0 53,2

ETG5145 5F000027313 15/01/2016 604-1 2 127,69

DGX3583 5F000027315 16/01/2016 545-2 1 127,69

CND0069 5F000027741 17/01/2016 545-2 2 127,69

DII7019 5F000027742 17/01/2016 545-2 2 127,69

EIS3815 5F000027711 25/01/2016 736-6 2 85,13

FHB0536 5F000027833 29/01/2016 736-6 2 85,13

CRD9411 5F000027073 30/01/2016 736-6 2 85,13
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DXN0071 5F000029444 03/10/2016 583-5 0 127,69

CXJ4186 5F000029712 03/10/2016 554-1 2 127,69

DEP4579 5F000030093 07/10/2016 554-1 1 127,69

EGE8590 5F000030353 07/10/2016 736-6 2 85,13

BLQ7932 5F000030011 07/10/2016 554-1 4 127,69

DTP1237 5F000030176 07/10/2016 736-6 2 85,13

DNT1723 5F000030095 08/10/2016 554-1 6 127,69

DFH8994 5F000030434 10/10/2016 605-0 1 191,54

EAP0367 5F000020049 11/10/2016 599-1 0 191,54

EYW5698 5F000030380 15/10/2016 736-6 2 85,13

CWQ1809 5F000013767 15/10/2016 554-1 2 127,69

LBS4110 5F000013770 15/10/2016 554-1 6 127,69

LVN7603 5F000025868 15/10/2016 736-6 2 85,13

FXZ0038 5F000030515 19/10/2016 736-6 2 85,13

HTA7405 5F000028874 20/10/2016 555-0 0 85,13

EKP8776 5F000011997 21/10/2016 554-1 2 127,69

HTC9828 5F000030325 21/10/2016 736-6 2 85,13

EGH1522 5F000030408 24/10/2016 554-1 2 127,69

DNT1723 5F000030524 26/10/2016 736-6 2 85,13

FTU2129 5F000030776 28/10/2016 554-1 2 127,69

FHA2064 5F000030362 29/10/2016 554-1 2 127,69

MCP9713 5F000029194 29/10/2016 599-1 0 191,54

NRL3947 5F000030662 01/11/2016 604-1 2 195,23

FXZ0038 5F000029450 01/11/2016 736-6 2 130,16

EAR4208 5F000030643 03/11/2016 736-6 2 130,16

NSQ2503 5F000030834 03/11/2016 736-6 2 130,16

EUC9682 5F000025724 04/11/2016 554-1 2 195,23

BVS9055 5F000029199 05/11/2016 605-0 2 293,47

DLS2410 5F000030165 05/11/2016 653-0 0 195,23

EGH1358 5F000030546 10/11/2016 554-1 2 195,23

JHQ7739 5F000030666 14/11/2016 546-0 0 130,16

FDT6808 5F000026050 18/11/2016 554-1 2 127,69

DIJ8527 5F000030673 19/11/2016 763-3 2 191,54

GRO7606 5F000031156 22/11/2016 519-3 0 293,47

GRO7606 5F000031155 22/11/2016 763-3 1 293,47

FLG8619 5F000030977 22/11/2016 763-3 2 293,47

DVA4825 5F000030200 29/11/2016 763-3 2 293,47

FDT6806 26N43001098 01/12/2016 500-2 0 85,13

BTQ3665 5F000030219 06/12/2016 554-1 2 195,23
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FBE9328 5F000028313 08/05/2016 604-1 2 127,69

BZY0948 5F000027945 09/05/2016 555-0 0 85,13

HIO1755 5F000027971 15/05/2016 552-5 0 85,13

NJI7170 5F000028478 17/05/2016 736-6 2 85,13

EAO2831 5F000028168 18/05/2016 736-6 2 85,13

ERJ3071 5F000028166 18/05/2016 545-2 2 127,69

CJB5752 5F000028266 20/05/2016 736-6 2 85,13

DXQ0432 5F000028461 24/05/2016 736-6 2 85,13

GSJ9423 5F000028527 25/05/2016 554-1 4 127,69

ASI0054 5F000022932 27/05/2016 555-0 0 85,13

ERF7066 5F000028483 27/05/2016 556-8 0 127,69

DHZ0403 5F000028486 28/05/2016 556-8 0 127,69

NSD1672 5F000028463 28/05/2016 736-6 2 85,13

BWJ4866 26N43001051 30/05/2016 500-2 0 127,69

FKA1162 5F000028467 01/06/2016 736-6 2 85,13

MZZ4804 5F000028471 01/06/2016 736-6 2 85,13

ENK7825 5F000028175 21/06/2016 545-2 1 127,69

DOY5722 5F000028726 29/06/2016 736-6 2 85,13

CZV4567 5F000028707 16/07/2016 554-1 5 127,69

ENH9573 5F000029757 19/07/2016 545-2 2 127,69

DHD7111 5F000029840 27/07/2016 599-1 0 191,54

EDA0845 5F000029839 27/07/2016 736-6 2 85,13

ETL8040 5F000028543 28/07/2016 736-6 2 85,13

CRJ2815 5F000028637 02/08/2016 554-1 2 127,69

CQX5582 5F000028041 03/08/2016 736-6 2 85,13

CZV4567 5F000026834 03/08/2016 736-6 2 85,13

DTU3143 5F000028638 03/08/2016 554-1 2 127,69

EAO3437 5F000029845 03/08/2016 736-6 2 85,13

EYS2583 5F000026833 03/08/2016 554-1 2 127,69

DQK6100 5F000029877 04/08/2016 736-6 2 85,13

AMC9360 5F000028048 05/08/2016 555-0 0 85,13

HSC2690 5F000028197 06/08/2016 736-6 2 85,13

EUC9682 5F000028563 06/08/2016 736-6 2 85,13

AOT3616 5F000027878 06/08/2016 556-8 0 127,69

NLD3249 5F000029885 08/08/2016 554-1 2 127,69

HSI4900 5F000028753 08/08/2016 518-5 1 127,69

CYQ1786 5F000028764 08/08/2016 555-0 0 85,13

BRM2974 5F000028384 08/08/2016 562-2 2 53,2

FDT6749 5F000028392 08/08/2016 554-1 2 127,69
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FHB0212 5F000027573 10/08/2016 736-6 2 85,13

BJT9395 5F000029764 10/08/2016 554-1 2 127,69

EEI6537 5F000027609 11/08/2016 555-0 0 85,13

DTP1851 26N43001067 11/08/2016 500-2 0 85,13

FMD4723 5F000028521 12/08/2016 545-2 5 127,69

EEI6537 5F000028952 12/08/2016 556-8 0 127,69

DNL3975 5F000026068 13/08/2016 555-0 0 85,13

OOJ1931 5F000028779 13/08/2016 555-0 0 85,13

ETL8303 5F000026067 13/08/2016 555-0 0 85,13

ENV3372 5F000025821 13/08/2016 554-1 6 127,69

APQ4698 5F000028780 13/08/2016 555-0 0 85,13

NYE3979 5F000027888 13/08/2016 555-0 0 85,13

BLM4460 5F000027621 15/08/2016 554-1 2 127,69

FBU5618 5F000029035 16/08/2016 554-1 2 127,69

ABA2940 5F000027757 17/08/2016 736-6 2 85,13

ERY6430 5F000028132 17/08/2016 736-6 2 85,13

ERE3133 5F000028129 17/08/2016 554-1 2 127,69

EFX5551 5F000015408 19/08/2016 554-1 4 127,69

AMD5385 5F000028771 20/08/2016 555-0 0 85,13

EIB3060 5F000028413 20/08/2016 736-6 2 85,13

BKB2223 5F000027764 20/08/2016 518-5 1 127,69

FEU7422 5F000026465 20/08/2016 518-5 1 127,69

EEN6739 5F000026472 20/08/2016 555-0 0 85,13

KDZ0505 5F000026473 20/08/2016 554-1 2 127,69

GAH7840 5F000011977 22/08/2016 554-1 5 127,69

BNE4301 5F000024888 24/08/2016 539-8 0 53,2

BEZ8555 5F000026565 26/08/2016 546-0 0 85,13

DES6578 5F000015414 27/08/2016 555-0 0 85,13

FDT7188 5F000025852 27/08/2016 518-5 1 127,69

BMW0268 5F000027774 27/08/2016 518-5 1 127,69

EIB3428 5F000029203 27/08/2016 554-1 4 127,69

DQK6345 5F000029204 27/08/2016 605-0 1 191,54

FHB0320 5F000011978 29/08/2016 554-1 2 127,69

EEI6537 5F000029332 30/08/2016 736-6 2 85,13

FTN1560 5F000029227 30/08/2016 736-6 2 85,13

DCQ8957 5F000024598 31/08/2016 736-6 2 85,13

NYA2797 5F000028327 31/08/2016 736-6 2 85,13

EGE3987 5F000024597 31/08/2016 736-6 2 85,13

HRY2115 5F000026574 01/09/2016 736-6 2 85,13
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FBE9328 5F000028313 08/05/2016 604-1 2 127,69

BZY0948 5F000027945 09/05/2016 555-0 0 85,13

HIO1755 5F000027971 15/05/2016 552-5 0 85,13

NJI7170 5F000028478 17/05/2016 736-6 2 85,13

EAO2831 5F000028168 18/05/2016 736-6 2 85,13

ERJ3071 5F000028166 18/05/2016 545-2 2 127,69

CJB5752 5F000028266 20/05/2016 736-6 2 85,13

DXQ0432 5F000028461 24/05/2016 736-6 2 85,13

GSJ9423 5F000028527 25/05/2016 554-1 4 127,69

ASI0054 5F000022932 27/05/2016 555-0 0 85,13

ERF7066 5F000028483 27/05/2016 556-8 0 127,69

DHZ0403 5F000028486 28/05/2016 556-8 0 127,69

NSD1672 5F000028463 28/05/2016 736-6 2 85,13

BWJ4866 26N43001051 30/05/2016 500-2 0 127,69

FKA1162 5F000028467 01/06/2016 736-6 2 85,13

MZZ4804 5F000028471 01/06/2016 736-6 2 85,13

ENK7825 5F000028175 21/06/2016 545-2 1 127,69

DOY5722 5F000028726 29/06/2016 736-6 2 85,13

CZV4567 5F000028707 16/07/2016 554-1 5 127,69

ENH9573 5F000029757 19/07/2016 545-2 2 127,69

DHD7111 5F000029840 27/07/2016 599-1 0 191,54

EDA0845 5F000029839 27/07/2016 736-6 2 85,13

ETL8040 5F000028543 28/07/2016 736-6 2 85,13

CRJ2815 5F000028637 02/08/2016 554-1 2 127,69

CQX5582 5F000028041 03/08/2016 736-6 2 85,13

CZV4567 5F000026834 03/08/2016 736-6 2 85,13

DTU3143 5F000028638 03/08/2016 554-1 2 127,69

EAO3437 5F000029845 03/08/2016 736-6 2 85,13

EYS2583 5F000026833 03/08/2016 554-1 2 127,69

DQK6100 5F000029877 04/08/2016 736-6 2 85,13

AMC9360 5F000028048 05/08/2016 555-0 0 85,13

HSC2690 5F000028197 06/08/2016 736-6 2 85,13

EUC9682 5F000028563 06/08/2016 736-6 2 85,13

AOT3616 5F000027878 06/08/2016 556-8 0 127,69

NLD3249 5F000029885 08/08/2016 554-1 2 127,69

HSI4900 5F000028753 08/08/2016 518-5 1 127,69

CYQ1786 5F000028764 08/08/2016 555-0 0 85,13

BRM2974 5F000028384 08/08/2016 562-2 2 53,2

FDT6749 5F000028392 08/08/2016 554-1 2 127,69

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Data: 07/02/2017
Hora: 13:26:32

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

DTS1424 5F000029378 02/09/2016 545-2 5 127,69

EGH1483 5F000029048 02/09/2016 554-1 2 127,69

FNA7610 5F000028972 02/09/2016 552-5 0 85,13

FHB0235 26N43001076 05/09/2016 500-2 0 85,13

EWT3084 26N43001070 05/09/2016 500-2 0 127,69

FTN1560 26N43001073 05/09/2016 500-2 0 85,13

FMD4941 5F000028948 05/09/2016 554-1 2 127,69

EPI8879 5F000028949 05/09/2016 554-1 2 127,69

EAU9971 5F000029460 05/09/2016 736-6 2 85,13

CLU6980 5F000029477 05/09/2016 736-6 2 85,13

EEI6537 5F000028910 08/09/2016 736-6 2 85,13

DON6664 5F000028420 09/09/2016 736-6 2 85,13

BLQ7475 5F000029092 12/09/2016 736-6 2 85,13

FHB0655 5F000029293 14/09/2016 554-1 1 127,69

FKA4392 5F000029556 14/09/2016 554-1 2 127,69

LPX0327 5F000028923 14/09/2016 554-1 2 127,69

CHS5059 5F000029555 14/09/2016 554-1 2 127,69

FRI5149 5F000028422 15/09/2016 703-0 2 191,54

KLP3727 5F000029297 16/09/2016 736-6 2 85,13

FDT6749 5F000029389 16/09/2016 554-1 2 127,69

EIB2710 5F000029388 16/09/2016 554-1 2 127,69

CBU7319 5F000011986 17/09/2016 605-0 1 191,54

CJH9669 5F000029393 17/09/2016 556-8 0 127,69

FHB1169 5F000029693 20/09/2016 736-6 2 85,13

FHB1169 5F000029589 20/09/2016 736-6 2 85,13

DCQ9559 5F000029567 22/09/2016 554-1 2 127,69

CLH2456 5F000028890 23/09/2016 736-6 2 85,13

HRY2115 5F000027192 24/09/2016 736-6 2 85,13

FHB0212 26N43001082 26/09/2016 500-2 0 85,13

NJI7170 26N43001083 26/09/2016 500-2 0 85,13

HTC9828 5F000025865 27/09/2016 736-6 2 85,13

HTC9828 5F000025867 27/09/2016 736-6 2 85,13

DNX1723 5F000030029 30/09/2016 556-8 0 127,69

CRW0083 5F000029707 30/09/2016 554-1 2 127,69

CSZ8142 5F000027195 30/09/2016 554-1 4 127,69

JGE4653 5F000028289 30/09/2016 554-1 5 127,69

EHF4173 5F000029343 01/10/2016 556-8 0 127,69

DIK7010 5F000030152 01/10/2016 573-8 0 191,54

ERF7066 5F000029344 01/10/2016 554-1 2 127,69
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DTS1424 5F000029378 02/09/2016 545-2 5 127,69

EGH1483 5F000029048 02/09/2016 554-1 2 127,69

FNA7610 5F000028972 02/09/2016 552-5 0 85,13

FHB0235 26N43001076 05/09/2016 500-2 0 85,13

EWT3084 26N43001070 05/09/2016 500-2 0 127,69

FTN1560 26N43001073 05/09/2016 500-2 0 85,13

FMD4941 5F000028948 05/09/2016 554-1 2 127,69

EPI8879 5F000028949 05/09/2016 554-1 2 127,69

EAU9971 5F000029460 05/09/2016 736-6 2 85,13

CLU6980 5F000029477 05/09/2016 736-6 2 85,13

EEI6537 5F000028910 08/09/2016 736-6 2 85,13

DON6664 5F000028420 09/09/2016 736-6 2 85,13

BLQ7475 5F000029092 12/09/2016 736-6 2 85,13

FHB0655 5F000029293 14/09/2016 554-1 1 127,69

FKA4392 5F000029556 14/09/2016 554-1 2 127,69

LPX0327 5F000028923 14/09/2016 554-1 2 127,69

CHS5059 5F000029555 14/09/2016 554-1 2 127,69

FRI5149 5F000028422 15/09/2016 703-0 2 191,54

KLP3727 5F000029297 16/09/2016 736-6 2 85,13

FDT6749 5F000029389 16/09/2016 554-1 2 127,69

EIB2710 5F000029388 16/09/2016 554-1 2 127,69

CBU7319 5F000011986 17/09/2016 605-0 1 191,54

CJH9669 5F000029393 17/09/2016 556-8 0 127,69

FHB1169 5F000029693 20/09/2016 736-6 2 85,13

FHB1169 5F000029589 20/09/2016 736-6 2 85,13

DCQ9559 5F000029567 22/09/2016 554-1 2 127,69

CLH2456 5F000028890 23/09/2016 736-6 2 85,13

HRY2115 5F000027192 24/09/2016 736-6 2 85,13

FHB0212 26N43001082 26/09/2016 500-2 0 85,13

NJI7170 26N43001083 26/09/2016 500-2 0 85,13

HTC9828 5F000025865 27/09/2016 736-6 2 85,13

HTC9828 5F000025867 27/09/2016 736-6 2 85,13

DNX1723 5F000030029 30/09/2016 556-8 0 127,69

CRW0083 5F000029707 30/09/2016 554-1 2 127,69

CSZ8142 5F000027195 30/09/2016 554-1 4 127,69

JGE4653 5F000028289 30/09/2016 554-1 5 127,69

EHF4173 5F000029343 01/10/2016 556-8 0 127,69

DIK7010 5F000030152 01/10/2016 573-8 0 191,54

ERF7066 5F000029344 01/10/2016 554-1 2 127,69

264110 - SEC MUNIC DE TRANS, TRANSPORTE E POSTURA URBANA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Data: 07/02/2017
Hora: 13:26:32

 -

Placa Nº Auto Data Infração Infração Vlr. Multa

CNO5317 5F000030149 08/12/2016 556-8 0 195,23

CVO1631 5F000029644 12/12/2016 546-0 0 130,16

DFW6619 5F000031219 12/12/2016 736-6 2 130,16

CND1810 5F000030268 13/12/2016 763-3 2 293,47

ERE3133 26N43001125 15/12/2016 500-2 0 127,69

DON6664 26N43001164 09/01/2017 500-2 0 85,13

FHB1169 26N43001170 20/01/2017 500-2 0 85,13

FHB1169 26N43001168 20/01/2017 500-2 0 85,13

Três publicações: dias 10, 11, e 14 de Fevereiro de 2017.
1ª publicação: sexta-feira, dia 10 de Fevereiro de 2017.

2ª publicação: sábado, dia 11 de Fevereiro de 2017.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.985.
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publicações

DECRETO Nº 7.719 – DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
(Regulamenta o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a 

Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade 
Civil, instituído pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 
e suas alterações, estabelece regras específicas no âmbito do Muni-
cípio de Fernandópolis, e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAU-
LO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1o Este Decreto dispõe sobre o regime jurídico das parcerias 

celebradas entre a Administração Pública Municipal, Direta e Indi-
reta, e as Organizações da Sociedade Civil, de que trata a Lei Fede-
ral nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alterações.

DEFINIÇÕES GERAIS
Art. 2o Para fins deste decreto, considerase:
I  administração pública municipal: a Administração Direta e In-

direta do Município de Fernandópolis. 
II  organização da sociedade civil  OSC:
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua, entre os 

seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, do-
adores ou terceiros, eventuais resultados, sobras, excedentes ope-
racionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer na-
tureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integral-
mente na consecução do respectivo objeto social, de forma imedia-
ta ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de re-
serva.

b) as sociedades cooperativas:
b.1) previstas na Lei Federal nº 9.867, de 10 de novembro de 

1999;
b.2) integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilida-

de pessoal ou  social;
b.3) alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de 

geração de trabalho e renda; 
b.4) voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalha-

dores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e ex-
tensão rural;

b.5) capacitadas para execução de atividades ou de projetos de in-
teresse público e de cunho social.

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a 
projetos de interesse público e de cunho social distintas das destina-
das a fins exclusivamente  religiosos.

III  parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações 
decorrentes de   relação jurídica estabelecida formalmente entre a 
Administração Pública Municipal e OSC, em regime de mútua coo-
peração, para a consecução de finalidades de interesse público e re-
cíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos 
em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação;

IV  atividade: conjunto de operações que se realizam de modo 
contínuo ou permanente, das quais resulta um produto ou serviço 
necessário à satisfação de interesses compartilhados pela Adminis-
tração Pública Municipal e pela OSC;

V  projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto destinado à satisfação de interesses comparti-
lhados pela Administração Pública Municipal e pela OSC;

VI  dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, ges-
tão ou controle da OSC, habilitada a assinar termo de colaboração, 
termo de fomento ou acordo de cooperação com a Administração 
Pública Municipal para a consecução de finalidades de interesse pú-
blico e recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros;

VII  administrador público: agente público revestido de com-
petência para assinar termo de colaboração, termo de fomento ou 
acordo de cooperação com OSC para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competên-
cia a terceiros;

VIII  gestor: agente público responsável pela gestão de parce-
ria celebrada por meio de termo de colaboração, termo de fomento 
ou acordo de cooperação, com vinculação à área técnica do objeto, 
provido de conhecimento técnico e habilitação adequada, designa-
do por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes 
de controle e  fiscalização;

IX  acordo de cooperação: instrumento por meio do qual são for-
malizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública 
Municipal com OSC para a consecução de finalidades de interes-
se público e recíproco que não envolvam a transferência de recur-
sos  financeiros;

X  conselho de política pública: órgão criado pelo poder público 
para atuar como instância consultiva, na respectiva área de atuação, 
na formulação, implementação, acompanhamento, monitoramento 
e avaliação de políticas públicas;

XI  chamamento público: procedimento destinado a selecionar 
OSC para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de 
fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isono-
mia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualda-
de, da transparência, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objeti-
vo, da razoabilidade, da eficiência e outros que lhes são  correlatos;

XII  bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos 
pela OSC com recursos financeiros envolvidos na parceria, neces-
sários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam;

XIII  prestação de contas: procedimento em que se analisa e se 
avalia a execução da parceria, pelo qual seja possível verificar o 
cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos re-
sultados previstos, compreendendo duas fases:

a) apresentação das contas, de responsabilidade da OSC;
b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabili-

dade da Administração Pública Municipal, sem prejuízo da atuação 
dos órgãos de controle;

XIV  termo de colaboração: instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública 
com organizações da sociedade civil para a consecução de finalida-
des de interesse público e recíproco propostas pela administração 
pública que envolvam a transferência de recursos financeiros;

XV  termo de fomento: instrumento por meio do qual são forma-
lizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com 
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco propostas pelas organizações da so-
ciedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros;

XVI  comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar 
e julgar chamamentos públicos, constituído por ato publicado em 
meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo me-
nos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente 
do quadro de pessoal da administração pública;

XVII – comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado 
destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organi-
zações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo 
de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comu-
nicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocu-
pante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pesso-
al da administração pública;

Parágrafo único. Os atos normativos setoriais de que trata o inci-
so XV deste artigo, quando emitidos por secretarias municipais ou 
por ente da Administração Pública Indireta deverão ser objeto de 
manifestação do órgão de Controle Interno, previamente a sua pu-
blicação na Imprensa Oficial do Município.

EXCEÇÕES DE APLICABILIDADE
Art. 3o Não se aplicam as exigências deste decreto:
I - às transferências de recursos homologadas pelo Congres-

so Nacional ou autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que as 
disposições específicas dos tratados, acordos e convenções interna-
cionais conflitarem com a Lei 13.019/2014 e alterações;

II  aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais  
OS, desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei Federal nº 
9.637, de 15 de maio de 1998;

III  aos convênios e contratos celebrados com as entidades filan-
trópicas e com as sem fins lucrativos nos termos do § 1º do art. 199 
da Constituição da República;

IV  aos termos de compromisso cultural referidos no § 1º do art. 
9º da Lei Federal nº 13.018, de 22 de julho de 2014;

V  aos termos de parceria celebrados com organizações da socie-
dade civil de interesse público  OSCIP, desde que cumpridos os re-
quisitos previstos na Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999;

VI  às transferências referidas no art. 2º da Lei Federal nº 10.845, 
de 5 de março de 2004 (Programa de Complementação ao Atendi-
mento Educacional Especializado às Pessoas Portadoras de Defici-
ência), e nos arts. 5º e 22 da Lei Federal nº 11.947, de 16 de ju-
nho de 2009 (Programa de atendimento da alimentação escolar e do 
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação bási-
ca);

VII  aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribui-
ções ou taxas associativas em favor de organismos internacionais 
ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por:

a) membros de Poder ou do Ministério Público;
b) dirigentes de órgão ou de entidade da administração pública;
c) pessoas jurídicas de direito público interno;
d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública;
VIII  às parcerias entre a administração pública e os serviços so-

ciais autônomos.
Art. 4o É vedada a criação de outras modalidades de parcerias ou 

a combinação das previstas neste decreto.
Capítulo I

DAS COMPETÊNCIAS
Art. 5o Compete ao Chefe do Poder Executivo ou à Autoridade 

Máxima da   Administração Indireta:
I  autorizar a dispensa ou a inexigibilidade da fase externa do cha-

mamento público; 
II  conhecer e decidir as impugnações ao ato de dispensa ou  ine-

xigibilidade;
III  autorizar a abertura de editais de chamamento público;
IV  instituir a comissão de seleção e designar o gestor da parceria; 
V  instituir a comissão de monitoramento e avaliação;
VI  anular ou revogar editais de chamamento público; 
VII  homologar o resultado do chamamento público;
VIII  celebrar termos de colaboração, termos de fomento e acor-

dos de  cooperação;
IX  autorizar aditamentos do termo de colaboração, do termo de 

fomento e do acordo de cooperação;
X  denunciar ou rescindir termo de colaboração, termo de fomen-

to e acordo de cooperação; 
XI  autorizar a assunção do objeto;
Art. 6o Compete aos Secretários Municipais ou à Autoridade Má-

xima da Administração Indireta: 
I  propor a celebração de parcerias;
II  indicar os membros da comissão de seleção e o gestor da par-

ceria, os quais deverão obrigatoriamente possuir conhecimento téc-
nico e habilitação adequada para o cumprimento de suas atribui-
ções;

III  indicar os membros da comissão de monitoramento e avalia-
ção da parceria, os quais deverão obrigatoriamente possuir conhe-
cimento técnico e habilitação adequada para o cumprimento de su-
as atribuições;

IV  apreciar impugnações ao edital de chamamento público e re-
cursos interpostos não acatados pela comissão de seleção;

V  encaminhar o resultado do chamamento público ao Chefe do 
Poder Executivo para homologação, quando se tratar de parcerias 
da Administração Pública Direta;

VI  expedir as prorrogações de ofício da vigência dos instrumen-
tos de parceria, quando couber;

VII  deferir ou não a solicitação de prorrogação de prazo de entre-
ga da prestação de contas final pela OSC;

VIII  decidir sobre a prestação de contas final, nos termos do art. 
96 deste Decreto;

IX  encaminhar para inscrição na Dívida Ativa do Município de 
Fernandópolis, eventuais saldos remanescentes ou valores financei-
ros irregulares não devolvidos ao Tesouro Municipal, após trans-
corrido o prazo legal.

X  decidir sobre a realização de Procedimento de Manifestação 
de Interesse Social, nos termos da Seção II do Capítulo III deste 
Decreto.

§ 1º O conhecimento técnico e a habilitação adequada do gestor e 
dos membros das comissões a que se referem os incisos II e III des-
te artigo, serão definidos por meio de ato normativo setorial.

§ 2º Quando o objeto da parceria se inserir no campo funcional de 
mais de uma Secretaria Municipal ou ente da Administração Indire-
ta, a celebração será efetivada conjuntamente pelos titulares dos ór-
gãos ou entidades envolvidas, e o termo de colaboração, o termo de 
fomento ou  o acordo de cooperação deverão especificar as atribui-
ções de cada  partícipe.

Art. 7o A análise e parecer sobre a minuta do edital, sobre a justi-
ficativa da dispensa e da inexigibilidade da fase externa do chama-
mento público e a elaboração dos termos de colaboração, dos ter-

mos de fomento, dos acordos de cooperação e de seus aditivos, são 
de competência da Secretaria de Assuntos Jurídicos  SAJ.

Parágrafo único. Previamente a análise e a elaboração de parecer 
de que trata o caput deste artigo, a minuta do edital de chamamen-
to público, acompanhada de seus anexos, deverá, obrigatoriamente, 
ser objeto de manifestação do órgão de Controle Interno.

Capítulo II
DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE

Art. 8o A Administração Pública Municipal deverá manter no sí-
tio oficial do Município, por meio do Portal da Transparência, a re-
lação das parcerias celebradas, em ordem alfabética, pelo nome da 
OSC, por prazo não inferior a 12 (doze) meses, contado da data de 
apresentação da prestação de contas final.

§ 1º As informações de que trata este artigo deverão incluir, no 
mínimo:

I  data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e 
do órgão da Administração Pública Municipal responsável;

II  nome da OSC e seu número de inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda  CNPJ/MF;

III  descrição do objeto da parceria;
IV  valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
V  valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções 

que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o 
respectivo exercício, quando vinculados à execução do objeto e pa-
gos com recursos da parceria;

VI  situação da prestação de contas da parceria, por meio do rela-
tório de execução do objeto e do relatório de execução financeira, 
elaborados pela OSC e do parecer conclusivo de análise da presta-
ção de contas, elaborado pelo gestor da parceria;

VII  íntegra do termo de fomento, do termo de colaboração ou do 
acordo de cooperação e eventuais termos aditivos;

VIII  plano de trabalho da parceria e suas alterações;
IX  edital de abertura dos Chamamentos Públicos, ressalvadas as 

hipóteses de dispensa e inexigibilidade, previstas nos artigos 40 e 
41 deste Decreto.

§ 2º As exigências de transparência e publicidade previstas em to-
das as etapas que envolvem o termo de fomento, o termo de cola-
boração e o acordo de cooperação, desde a fase preparatória até o 
fim da prestação de contas, serão excepcionadas quando se tratar de 
programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que pos-
sa comprometer a sua  segurança.

Art. 9o A OSC deverá divulgar na internet e em locais visíveis de 
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, 
todas as parcerias celebradas com a  Administração Pública Muni-
cipal.

§ 1º A divulgação de que trata o caput deste artigo, deverá con-
templar todas as informações exigidas nos incisos I a V do parágra-
fo 1º do artigo anterior.

§ 2º A divulgação na internet darseá, preferencialmente, por meio 
do site da OSC e,  na  hipótese de inexistência do sítio eletrônico ou 
site, em blog, redes sociais, ou  outros.

§ 3º A obrigação de divulgação da parceria em locais visíveis po-
derá se dar por  meio  de afixação da íntegra do plano de trabalho no 
quadro de avisos da OSC.

§ 4º É de competência do gestor da parceria, a verificação do 
cumprimento da  obrigação prevista neste artigo.

Art. 10 A Administração Pública Municipal divulgará, nos meios 
públicos de comunicação por radiodifusão de sons e de sons e ima-
gens, as ações desenvolvidas pelas OSC`s, no âmbito das parcerias 
previstas neste Decreto, mediante recursos tecnológicos e lingua-
gem adequados à garantia de acessibilidade por pessoas com defi-
ciência, observadas as orientações da  Secretaria de Comunicação.

Art. 11 As exigências de transparência e publicidade de que tra-
ta este capítulo não se aplicam aos casos de programas de proteção 
a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua 
segurança.

Art. 12 A informação sobre possíveis irregularidades na aplica-
ção dos recursos transferidos poderão ser efetivados, dentre outros 
meios, pelo Portal da Transparência da Prefeitura do Município de 
Fernandópolis, na opção “Convênios, Contratos e Parcerias”.

Capítulo III
DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE

COLABORAÇÃO E DO TERMO DE  FOMENTO
Seção I

Dos Termos de Colaboração e Fomento
Art. 13 O termo de colaboração é o instrumento pelo qual são for-

malizadas as parcerias com OSC`s, selecionadas por meio de cha-
mamento público, exceto nos casos de dispensa ou inexigibilidade, 
para execução de políticas públicas de natureza continuada ou não, 
em regime de mútua cooperação, para a implementação de ações 
com padrões mínimos previamente definidos pela Administração 
Pública Municipal, observandose os programas ou plano setorial da 
área correspondente, quando houver.

Parágrafo único. Os padrões mínimos a que se refere o caput des-
te artigo considerarão, dentre outros elementos, o objeto da parce-
ria, o público alvo, os objetivos, as metas, os resultados, os indica-
dores de avaliação, os custos e o prazo de execução.

Art. 14 O termo de fomento é o instrumento pelo qual são for-
malizadas as parcerias com  OSC`s, selecionadas por meio de cha-
mamento público, exceto nos casos de dispensa ou inexigibilidade, 
em regime de mútua cooperação, com o objetivo de incentivar e re-
conhecer iniciativas próprias desenvolvidas ou criadas pelas OSC`s 
em plano de trabalho, com metas e ações que contemplem o inte-
resse público, observandose os programas ou plano setorial da área 
correspondente, quando houver.

Seção II
Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

Art. 15 O Procedimento de Manifestação de Interesse Social  
PMIS é instituído como instrumento pelo qual as OSC`s, movimen-
tos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas à Administra-
ção Pública Municipal para que esta avalie a possibilidade de re-
alização de um chamamento público objetivando a celebração de 
parceria.

Art. 16 A proposta será enviada para a secretaria municipal ou en-
te da Administração Indireta responsável pela política pública a que 
se referir, no período de 1º de janeiro a 30 de abril do ano corrente e 
deverá atender aos seguintes requisitos:

I  identificação do subscritor da proposta, por meio de cópia do 
documento de identidade, se pessoa física, ou documentação que 
comprove a representação, no caso de pessoa  jurídica;

II  indicação do interesse público envolvido;
III  diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou 

desenvolver e, quando possível, indicação da viabilidade, dos cus-
Continua na próxima página


